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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GUARIBA 
"Cidade Primavera" 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 011/2022 

DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DA REMUNERAÇÃO MINIMA DO PROFISSIONAL 

DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, AO PISO NACIONAL DOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO, DEFINIDO PELA PORTARIA N° 67/2022, DO 

MEC, PARA O ANO DE 2022, NOS TERMOS DO ART. 50  DA LEI FEDERAL N°  

11.738/2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

PARECER 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social da 
Câmara Municipal de Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do 
Projeto de Lei Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua 
aprovação, sem qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Educação, Saúde e 
Assistência Social que submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo 4. -" - ii 	de Abril de 2022. 
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Ve eador/Re/ator 

Anderson de '1 iJ'.os Santos - PODEMOS 
Vereador/Membro 
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CÂMÃ RÃ MLTNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GUARIBA 
"Cidade Primavera" 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 011/2022 

DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DA REMUNERAÇÃO MINIMA DO PROFISSIONAL 

DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, AO PISO NACIONAL DOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO, DEFINIDO PELA PORTARIA N° 67/2022, DO 

MEC, PARA O ANO DE 2022, NOS TERMOS DO ART. 50  DA LEI FEDERAL N° 

11.738/2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

PARECER 

COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS. 

A Comissão de Assuntos Metropolitanos da Câmara Municipal 
de Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei 

Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua aprovação, sem 
qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Assuntos Metropolitanos que 
submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 18 de Abril de 2022. 

Comissão de Assuntos Metropolitanos 

Anderson de Ca' Is Santos - PODEMOS 
Vereador/Presidente 

Paulo Roberto Dias Pereira - PSL 
Vereador/Relator 
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CÂIvIARÁ MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE STO R4UL() 

GUARIBA 
"Cidade Primavera" 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 011/2022 

DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DA REMUNERAÇÃO MINIMA DO PROFISSIONAL 

DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, AO PISO NACIONAL DOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO, DEFINIDO PELA PORTARIA N° 67/2022, DO 

MEC, PARA O ANO DE 2022, NOS TERMOS DO ART. 50  DA LEI FEDERAL N°  

11.738/2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

PARECER 

COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão de Redação e Justiça da Câmara Municipal de 
Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei 
Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua aprovação, sem 
qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Redação e Justiça que 
submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 18 de Abril de 2022. 

Comissão de Redação e Justiça 

Vereador/Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SAO PAULO 

GUARIBA 
Cidade Primavera 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 011/2022 

DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DA REMUNERAÇÃO MINIMA DO PROFISSIONAL 

DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, AO PISO NACIONAL DOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO, DEFINIDO PELA PORTARIA N° 67/2022, DO 

MEC, PARA O ANO DE 2022, NOS TERMOS DO ART. 50  DA LEI FEDERAL N° 

11.738/2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

PARECER 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano da Câmara Municipal 
de Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei 
Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua aprovação, sem 
qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Desenvolvimento Urbano que 
submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 18 de Abril de 2022. 

Comissão de Desen volvimeritc Urbano 

Márcia CF/tíane Maturo - MDB 
Vereadora/Presidente 

RooDiasPereía PSL 
Vereador/Relator 

Vereador/Membro 
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Comissão d. Finanças e Orçamento 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GUARIBA 
Cidade Primavera 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 011/2022 

DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DA REMUNERAÇÃO MINIMA DO PROFISSIONAL 

DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, AO PISO NACIONAL DOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO, DEFINIDO PELA PORTARIA N° 67/2022, DO 

MEC, PARA O ANO DE 2022, NOS TERMOS DO ART. 50  DA LEI FEDERAL N° 

11.738/2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

PARECER 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 
Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei 
Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua aprovação, sem 
qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento que 
submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 18 de Abril de 2022. 

Márcia 	e Maturo - MDB 
Vereadora/Relatora 
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Vereador/Membro 
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